
De	acordo	com	a	Constituição	Federal	de	1988	só	se	constitui	cidadão	aquele	que	apresenta	
registro	civil	reconhecido	pelo	Estado.	Entretanto,	infelizmente,	ainda	existem	pessoa	que	são	
invisibilizadas	 pela	 sociedade,	 uma	 vez	 que	 ainda	 encontram	 dificuldades	 ao	 recorrerem	 à	
certidão	de	nascimento	a	fim	de	exercer	a	democracia.	Deste	modo,	é	importante	ressaltar	a	
falta	de	cartórios	em	regiões	afastadas	e	a	falta	de	dinheiro	para	pagar	o	registro	como	barreiras	
desse	pernicioso	cenário.		
	
Primeiramente,	 é	 imperioso	 destacar	 que	 a	 carência	 de	 cartórios	 em	 regiões	 interiorizadas	
configuram-se	 como	 uma	 problemática	 do	 impasse.	 Cidades	 mais	 afastadas	 dos	 centros	
urbanos,	 sobretudos	as	de	difícil	 acesso,	 tendem	a	 sofrer	 com	o	esquecimento	por	parte	da	
sociedade	e	do	Estado,	logo,	não	apresentam	órgãos	de	registro	civil	nas	redondezas,	o	que	faz	
com	 que	 estes	 tenham	 que	 realizar	 verdadeiras	 viagens	 se	 quiserem	 recorrer	 à	 cidadania.	
Entretanto,	os	custos	de	locomoção,	na	maioria	das	vezes,	são	altos,	por	isso	muitos	acabam	
privados	 desse	 direito.	 Assim,	 percebe-se	 que	 o	 cenário	 vai	 de	 desencontro	 com	 a	 teoria	
contratualista	do	filósofo	John	Locke,	a	qual	diz	que	é	dever	do	Estado	zelar	pela	cidadania	da	
população,	a	fim	de	garantir	o	bem	estar-social.	
	
Além	 disso,	 o	 aumento	 da	 pobreza	 no	 território	 brasileiro	 faz	 com	que	muitos	 não	 tenham	
condições	de	pagar	pelo	registro	civil.	Com	o	advento	da	pandemia	do	COVID-19	a	situação	da	
pobreza	 aumentou,	 o	 que	 levou	 muitos	 a	 priorizar	 os	 gastos	 para	 garantir	 a	 subsistência,	
conforme	relata	a	pesquisa	feita	pelo	IBGE,	a	qual	afirmou	que	13	milhões	de	brasileiros	vivem	
com	menos	 de	 cinco	 reais	 por	 dia.	 Portanto,	 percebe-se	 que	 parte	 da	 população	 não	 tem	
condições	de	pagar	pelo	registro	civil,	visto	que	o	pouco	que	recebem	utilizam	pra	alimentação.		
	
Portanto,	medidas	devem	ser	tomadas	para	resolução	do	problema.	É	dever	do	Governo	enviar	
anualmente	funcionários	e	equipamentos	para	regiões	carentes	e	sem	órgãos	de	registro	civil,	
de	modo	a	garantir	cidadania	à	essas	populações	por	meio	do	documento.	Além	disso,	cabe	as	
ONG’s	promoverem	a	arrecadação	de	fundos	através	de	projetos	que	promovam	a	causa	dos	
“sem	 identidade”	 a	 fim	 de	 mobilizar	 a	 população.	 Deste	 modo,	 famílias	 menos	 abastadas	
conseguirão	garantir	seus	direitos.	Somente	assim,	caminharemos	para	um	Brasil	onde	todos	
serão	reconhecidos	perante	o	Estado.	


